



INDICAÇÃO Nº     504       , DE 2003



INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, sejam tomadas, com a maior urgência, as providências necessárias para nomear, dentro do número de vagas disponibilizadas no concurso, os candidatos aprovados no último concurso público para provimento de cargos de Procurador do Estado.

JUSTIFICATIVA



No dia 12 de dezembro p.p., foi homologado o concurso para provimento de cargos de Procurador do Estado, realizado pela Procuradoria Geral do Estado, órgão subordinado ao Governo do Estado de São Paulo.



A Procuradoria do Estado desempenha funções essenciais à Administração Pública e à Administração da Justiça, incumbindo-lhe a defesa judicial da população carente e representação judicial do Estado de São Paulo, defendendo seu patrimônio e interesses da Administração. É, também, órgão de assessoramento do Chefe do Poder Executivo.



As últimas nomeações para provimento de cargos de Procurador do Estado, foram de candidatos aprovados em concurso realizado em 1998, estando, portanto, muito defasado o quadro de procuradores, mormente a gama de funções que os mesmos desempenham.



Por isso, torna-se premente o provimento dos cargos de Procurador do Estado, cujo concurso já foi devidamente homologado.



Sala de Sessões, em 30 de abril de 2003.



UBIRATAN GUIMARÃES



DEPUTADO ESTADUAL
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